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ATA Nº 822. REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO – CET. Em 08 de setembro de 2025, às 13h00 

(treze horas), na Rua Barão de Itapetininga, nº 18, 13º andar, Centro, São Paulo/SP, 

reuniu-se o CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da COMPANHIA DE ENGENHARIA 

DE TRÁFEGO – CET, de forma virtual, com a participação de seus membros LUIS 

FELIPE VIDAL ARELLANO (Presidente), ELISABETE FRANÇA (Vice Presidente), 

CRISTIANO DE ARRUDA BARBIRATO, JOAO PREVIZ RODRIGUES, LUIS 

CARLOS MORAES CAETANO, RAFAEL AUGUSTO GALVANI FRAGA MOREIRA, 

RICARDO LORENZINI BASTOS, THIAGO RUBIO SALVIONI, contando com a 

presença de DANIEL KOITI SATO – Gerente de Governança Corporativa que 

secretariou a reunião. Após os cumprimentos, iniciaram-se os trabalhos tratando do 

seguinte assunto pautado na ORDEM DO DIA: 1. EXPEDIENTE Nº: 0087/25. 

Proponente: SRH. Aprovação de revisão da proposta referente ao Programa de 

Participação nos Resultados (PPR) 2025 em consonância com as diretrizes da Junta 

Orçamentária e Financeira – JOF. OBJETO: Revisão da proposta do Programa de 

Participação nos Resultados – PPR para o ano de 2025, adotando-se procedimentos 

de transição do modelo atual para o modelo de Programa, com base nas diretrizes 

para deliberação da JOF sobre PLR e PPR, respeitando-se as condições do Acordo 

Coletivo de Trabalho. CUSTO TOTAL ESTIMADO: R$  

, sendo R$  

 o valor limite 

proporcional por diretor e empregado condicionado ao atingimento das metas 

estabelecidas. DURAÇÃO: 10 (dez) meses, sendo o período de apuração 

compreendido de 01/01/2025 a 31/10/2025. Conforme Relatório SRH nº 021/2025, de 

03 de setembro de 2025, do Expediente nº 0087/25. (Aprovado em Reunião de 

Diretoria em 03/09/2025). "O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da COMPANHIA 

DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO, conforme atribuições previstas no Estatuto Social 

da CET, por maioria dos votos, uma vez que o Conselheiro João Previz Rodrigues, 

por força do Art. 13 do Decreto Municipal 58.093/2013, é impedido de deliberar, 

resolve referendar, após aprovação da Diretoria Colegiada em 03/09/2025, a 

aprovação para prosseguimento da revisão da proposta referente ao Programa de 

Participação nos Resultados (PPR) 2025 em consonância com as diretrizes da Junta 

Orçamentária e Financeira – JOF. OBJETO: Revisão da proposta do Programa de 

Participação nos Resultados – PPR para o ano de 2025, adotando-se procedimentos 

de transição do modelo atual para o modelo de Programa, com base nas diretrizes 

para deliberação da JOF sobre PLR e PPR, respeitando-se as condições do Acordo 

Coletivo de Trabalho. CUSTO TOTAL ESTIMADO: R$  

), sendo R$  
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 o valor limite 

proporcional por diretor e empregado condicionado ao atingimento das metas 

estabelecidas. DURAÇÃO: 10 (dez) meses, sendo o período de apuração 

compreendido de 01/01/2025 a 31/10/2025. Conforme Relatório SRH nº 021/2025, de 

03 de setembro de 2025, do Expediente nº 0087/25. Nada mais havendo a tratar, foi 

declarada encerrada a reunião às 14h00 (quatorze horas), da qual se lavrou a 

presente ata. São Paulo, 08 de setembro de 2025. 
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